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º PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 63/23 — Altera a Lei nº 3.408, de 12 de abril de 2013, que
dispõe sobre os estágios de estudantes em curso de educação superior, de
educação profissional e de ensino médio, na Administração Direta € Indireta do
Município de São Pedro e dá outras providências. .

A matéria em análise está em conformidade com o Princípio do
Interesse Local, que encontra respaldo na Constituição Federal, em seu art. 30,
|, bem como pelo artigo 15 da Lei Orgânica do Município de São Pedro, haja
vista que se trata de matéria de interesse local.

De acordo com a Lei nº 11.788/2008, o estágio é ato educativo
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa a
preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando
o ensino regular em instituições de educação superior, educação profissional,
ensino médio, educação especial e dos finais do ensino fundamental, na
modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

O estágio não se confunde com o emprego (art. 3º da Lei nº
11.788/2008), e quando oferecido pela Administração Pública não se amolda
ao exercício de um cargo ou função, tendo em vista que ao oferecer o estágio o
Poder Público não deve objetivar a contraprestação de serviços, mais sim
contribuir para a formação escolar e cidadã dos alunos estagiários.

»Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspecios regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo
a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 24 de julho de 2023. |

Sala das Comissões,



 Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo

Elias Garcia Candeias
Presidente
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 63/23 — Altera a Lei nº 3.408, de 12 de
abril de 2013, que dispõe sobre os estágios de estudantes em curso de educação
superior, de educação profissional e de ensino médio, na Administração Direta e
Indireta do Município de São Pedro e dá outras providências.

A matéria em análise está em conformidade com o Princípio do Interesse
Local, que encontra respaldo na Constituição Federal, em seu art. 30, |, bem como
pelo artigo 15 da Lei Orgânica do Município de São Pedro, haja vista que se trata de
matéria de interesse local.

De acordo com a Lei nº 11.788/2008, o estágio é ato educativo escolar
supervisionado,desenvolvidono ambiente de trabalho, que visa a preparação para o
trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em
instituições de educação superior, educação profissional, ensino médio, educação
especial e dos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da
educação de jovens e adultos.

O estágio não se confunde com o emprego (art. 3º da Lei nº
11.788/2008), e quando oferecido pela Administração Pública não se amolda ao
exercício de um cargo ou função, tendo em vista que ao oferecer o estágio o Poder
Público não deve objetivar a contraprestaçãode serviços, mais sim contribuir para a
formação escolar e cidadã dos alunos estagiários.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas respectivas
exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na legislação
pertinente.

Verifica-se que atendem aos requisitos legais e não possuí vícios que
impeçam sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos.demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga os Projetos de Lei supra, apto à apreciação pelo
Plenário desta Edilidade.      

    
São Pedro, 24de julho de 2023.

to veir:
Relator
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PARECERJURÍDICO

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 063/2023: ALTERA A LEI Nº 3.048, DE 12 DE
ABRIL DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE OS ESTÁGIOS DE ESTUDANTES EM
CURSO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E DE
ENSINO MÉDIO, NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA NO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: Prefeito Municipal

I. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa do Exmo. Prefeito Municipal,
enquanto Chefe do do Poder Executivo local, que visa alterar a lei municipal nº

3.048/2013, a qual versa sobre os estágios de estudantes em curso de educação superior,
de educação profissional e de ensino médio, na Administração Direta e Indireta do
Município de São Pedro.

Com efeito, a propositura pretende acrescer o parágrafo único ao artigo 7º do

referido diploma legal, criando seis vagas de estágio com valor de ajuda de custo

mensal de R$1.250 (um mil e duzentos e cinquenta reais) para o desempenho exclusivo
das funções inerentes ao cargo público de visitador do Programa “Criança Feliz”,
observados os requisitos e atribuições previstos na lei municipal nº 3.792/2017.

Na mensagem encaminhada a esta Casa Legislativa, o proponente aduz que o

projeto tem por escopo a criação de um nível de estágio que possibilite a captação de

estagiários com o mínimo de experiência e maturidade profissional para que possam

desempenhar o cargo de visitador, conforme disciplina o artigo 19 da citada lei
municipal nº 3.792/2017.

É o relatório, passo a opinar.

IL | CONSIDERAÇÕESTÉCNICO-JURÍDICAS

Inicialmente, cumpre observar que não há nenhum vício formal em relação à

competência atinente à criação do projeto ora proposto, senão vejamos.

A competência do Município para legislar acerca do tema é garantida pelo artigo
30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como pelo artigo 15 da Lei Orgânica
do Município de São Pedro, haja vista que se trata de matéria de interesse local.

No que se refere à iniciativa da propositura apresentada, também se verifica que

esta não possui vícios legais, porquanto se trata de matéria cuja iniciativa de processo
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legislativo constitui competência privativa do Prefeito, nos termos do art. 49, inciso L,

da Lei Orgânica Municipal.

Relevante também ressaltar que por força do parágrafo único do referido
dispositivo legal, não há possibilidade de serem apresentadas emendas parlamentares ao

presente projeto de lei complementar.

Verifica-se ainda que o presente projeto atende ao disposto no artigo 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101/2000), porquanto é

acompanhado pela sua Estimativa de Impacto Financeiro, bem como Declaração do

Ordenador de Despesa de que os gastos decorrentes da presente propositura terão

adequação com as leis orçamentárias vigentes, cumprindo as formalidades legais.

Por fim, no que tange ao objeto da proposta ora analisada, igualmente não se

vislumbra desconformidade material com o ordenamentojurídico em vigor.

De acordo com a Lei nº 11.788/2008, o estágio é ato educativo escolar

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o

trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional
da educação de jovens e adultos.

O estágio deve visar o aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do

educando para a vida cidadã e para o trabalho (8 2º do art. 1º da Leinº 1 1.788/2008).

Dessa forma, o estágio é uma espécie de labor que tem como objetivo
fundamental complementar a formação escolar dos alunos do ensino regular formal,
dotando-os de práticaprofissional necessária ao desenvolvimentodo aprendizado.

O estágio não se confunde com o emprego (art. 3º da Lei nº 11.788/2008), e

quando oferecido pelo Administração Pública não se amolda ao exercício de um cargo
ou função, tendo em vista que ao oferecer um estágio o Poder Público não deve

objetivar a contraprestação de serviços, mas sim contribuir para a formação escolar e

cidadã dos alunos estagiários.

Assim, uma vez observadas as diretrizes legais atinentes à matéria, tem-se que a

regulamentação ora proposta no projeto em tela é compatível com a legislação vigente.

HI. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA TRAMITAÇÃO E
APROVAÇÃO DO PROJETO
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Por fim, o quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa para o caso em

apreço é o de maioria simples, nos termos do artigo 193, 81º, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de São Pedro, devendo obedecer a dois tumos de discussão e

votação, ou turno único na hipótese de aprovação de regime de Urgência Especial.

IV. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opino pela CONSTIFUCIONALIDADEe LEGALIDADE do

Projeto de Lei nº 063/2023, estando esis regularmente apto para a sua tramitação,
discussão e votação por esta A. Casa Legislativa, ressalvada a análise das Comissões

Regimentais, cabendo aos nobres Vereadores a análise e deliberação quanto ao seu

mérito.

E o parecer, salvo melhor juízo.

São Pedro/SP, 14 de julho de 2023. 
VICTOR GARCIA REIGADA

ADVOGADO LEGISLATIVODA CÂMARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO/SP
OAB/SP Nº 410.485


